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Fstada de Mato-Grusso

LEI No 1?]4 ,de 13 de outubro de 1 948.
Autor: Deputado José Gongalves
Ddspoe sobre a criacéio do Distrito de Paz
de "Caosilandla“ com o desmembramento parci
al de érea do atual Distrito de Paz da séde
de Paranaiba.

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSS0:

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado decre
ta e eu sanciono & seguinte lei:

Artigo 19 - Fica criado o Distrito de Paz de Cassilan
dia, cuja tres seré desmembrada da éreaef§ ggtrito de Paz de sede de

Paranaiba. 2 TR . o

rtigo 29 - O Distrito de Paz de Cassildndia terig®sie

guintes limites:

Partindo de barra do corrego Cancan no rio Aporé ou do
Peixe, segue aquele corrego acima até sua meis alta cabeceira no tebo
leiro da Serra; deste ponto segue em rumo 4 ponta da cabeceira Suja ;
por esta abaixo até o aperado da Serra; pelo aparsdo da Serras a direi
ta até a primeira queds dlagua no corrego ds Arvore Grunde, formador-
do ric Santana; pelo Arvore Grande até & ponta de sua mais alta cabe-
ceira, deste ponio pelo espigfo segue em rumo & extremidade da muis 4
ta cabeceira do cérrego lMuquem, por este abaixo até sua £6z no ribei
réo Indeiasinho, pelo qual, segue até sua barra no rio Indaié,pelo In
daié ecima ate a desembocadura do corrego Cacheoelrt., por este correro
acima ate sua mais alta cabsceira, deste ponto, segue em rumo, & pon
ta de cabeceira do corrego Buracao pelo qual desce até o rio Apore |,
que a divisa scompanhe rio abaixo até & fog do corrego Cancan, onde
teve o seu principilo. '

Artigo 3° - Revogem-se as disposicdes em contraria.

Palacio Alencastro, em Cuiaba, 1% de outubro de 1 948
127¢ da Independenciu e 60¢ da Republica.
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